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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 03 DE DEZEMBRO DE 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12 DO CÓDIGO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 001, DE 20 DE JUNHO DE 2001, 
QUE TRATA DA COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO DO 
COMDEMA - CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE BARRA DE SÃO FRANCISCO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º. O "caput" do artigo 12 da Lei Complementar nº O 1, de 20 de 
junho de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação, mantendo-se os seus parágrafos: 

"Art. 12. O plenário do COMDEMA terá composição 
paritária e tripartite entre representantes de órgãos públicos, 
da classe empresarial e da sociedade civil, cabendo ao Chefe 
do Poder Executivo definir por meio de regulamento a 
composição do Conselho". 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 
Espírito Santo, 03 de dezembro de 2008 . 
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